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EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 045/2023 

 

Altera a Lei Orgânica do Município de 

Farroupilha. 

 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Farroupilha-RS, promulga 

nos termos do artigo 29 da Lei Orgânica Municipal, a Emenda a Lei Orgânica 

Municipal nº 045/2023. 

 

Art. 1°.  A Lei Orgânica do Município passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

Art. 87-A - Os servidores que ingressarem em cargo de provimento efetivo a 

partir da vigência deste artigo, e forem vinculados ao regime próprio de 

previdência social, serão aposentados aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 

mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, observados o tempo 

de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar 

municipal. 

Parágrafo único - Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 

reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades estabelecidas no caput deste 

artigo, desde que comprovem o tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, e os demais 

requisitos estabelecidos em lei complementar municipal. 

Art. 87-B - Aos servidores que ingressaram em cargo de provimento efetivo 

até a data de entrada em vigor deste artigo, e estiverem vinculados ao regime 

próprio de previdência social, aplicam-se, para os benefícios de aposentadoria e 

pensão, as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de 

entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103, de 12-11-2019.” (NR) 

 

Art. 2º - Revogado o art. 87 da Lei Orgânica do Município. 
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Art. 3º - Esta Emenda a Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala de Sessões, 02 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Maurício Bellaver  

Vereador Presidente 

 

 

 

 

 

 

               Davi André de Almeida                     Sandro Trevisan 

Vereador 1º Vice-Presidente          Vereador 2º Vice-Presidente  

 

 

 

 

 

 

Calebe Coelho                                   

Vereador 1º Secretário                        

 

 

Registre-se e Publique-se 

Em 02 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Duilus André Pigozzi 

Secretário Executivo 
 

http://www.camarafarroupilha.rs.gov.br/


 

 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FARROUPILHA 

CASA LEGISLATIVA Dr. LIDOVINO ANTONIO FANTON 

“MARCO ZERO, BERÇO DA COLONIZAÇÃO ITALIANA NO RIO GRANDE DO SUL” 
Fone: (54) 3261.1136 - site: www.camarafarroupilha.rs.gov.br  

e-mail: camara@camarafarroupilha.rs.gov.br 
Rua Júlio de Castilhos, 420 – Centro  - Farroupilha – RS – Brasil 

 

http://www.camarafarroupilha.rs.gov.br/

		2023-08-02T09:42:38-0300
	DAVI ANDRE DE ALMEIDA:74570110053


		2023-08-02T09:43:28-0300
	MAURICIO BELLAVER:00931833051


		2023-08-02T09:44:28-0300
	DUILUS ANDRE PIGOZZI:36211354053


		2023-08-02T09:48:36-0300
	CALEBE COELHO:64664937091


		2023-08-02T09:49:13-0300
	SANDRO TREVISAN:96955210025




